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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/06, DE 3 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Revoga as Portarias provenientes de nomeações de comissões. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar as Portarias provenientes de nomeações das comissões abaixo relacionadas: 

I– Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico; 
II– Comissão Permanente de Sindicância; 

III– Comissão Permanente de Processo Disciplinar; 

IV– Comissão Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e Verificações de Especificações; 
V– Comissão Permanente de Prestação de Serviços de Transporte, Sinalização e Concessões Públicas; 

VI– Comissão Permanente de avaliação e gestão de imóveis locados pelo Município;  

VII– Comissão Permanente de avalição e fixação de bens para fins de desapropriação, cessão, concessão e permissão por parte do Município; 
VIII– Comissão Especial de Concurso Público; 

IX– Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Público; 

X– Comissão Especial para organizar e executar as ações necessárias ao Processo de Avaliação Diagnóstica Municipal dos Discentes – DIME; 
XI- Comissão Permanente de organização dos Processos de Avaliação e Recursos Opostos – COPAR; e  

XII- Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 3 de janeiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/07, DE 4 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Coloca servidores à disposição da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 96, inciso 
II, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO o convênio firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT e o Município, de 2 de janeiro de 2013 e 

Primeiro Termo Aditivo, de 19 de dezembro de 2016, cuja cessão está amparada pelo parágrafo único do art. 36, da Lei 2.960, de 7 de maio de 2010,  
RESOLVE: 

Art. 1º Colocar à disposição da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas - FUMCULT, os servidores efetivos abaixo 

relacionados, a partir de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, com ônus para a FUMCULT, conforme convênio firmado entre a Fundação Municipal de 
Cultura, Lazer e Turismo – FUMCULT e o Município, de 2 de janeiro de 2013 e Primeiro Termo Aditivo, de 19 de dezembro de 2016: 

I – Dener Alexandro Pereira, matrícula 402; 

II- Dércio Navarro de Jesus, matrícula 39521; 
III- Fábio de Souza Santos, matrícula 54641; 

IV- Geraldo Sebastião de Andrade, matrícula 058511; 

V- Gláucio Andrade de Jesus, matrícula 4000-1; 
VI- Hernani Geraldo da Silva, matrícula 38271; 

VII- Marcos Antônio de Oliveira, matrícula 504; 

VIII- Maria Aparecida Coelho da Cunha, matrícula 156; 
IX- Marli Maria Dias, matrícula 53291; 

X- Marta Fernandes da Costa Alves, matrícula 558; 

XI- Valdirene Andrade Rodrigues – matrícula 4482-1. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 4 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

1º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2017 – JARI/CONGONHAS - MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS / MINAS GERAIS – JARI/ 

CONGONHAS 

 

Pelo presente edital, a Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Charliene de Lourdes Araujo convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 195/2015 para a sessão extraordinária que será realizada às 17:00 horas do dia 05 de Janeiro de 2017, na Sede 
da Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Rua Doutor Paulo Mendes, nº 38, Centro, Congonhas, Minas Gerais. 

 

Charliene de Lourdes Araujo 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 
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FUMCULT 

PREVCON 
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